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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado Carlos Zarattini (PT/SP) 
	RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO 

	relatório de Seminário em porto alegre

	



1. Identificação do Evento
	Data de Início
	Data de Término
	
	Local
	Processo

	4/11/2019
	4/11/2019
	Porto Alegre, Rio Grande do Sul 
	548.755/2019


2. Participante
	Nome
	Lotação
	Ramal
	Email

	Carlos Alberto Rolim Zarattini 

	Deputado Federal

	55808
	dep.carloszarattini@camara.leg.br


3. Objetivo

	Participar do Seminário Estadual/RS que vai tratar da reforma da Lei de Improbidade Administrativa.  


4. Relatório dos temas tratados 

	Com o intuito de buscar contribuições para o aperfeiçoamento da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre Improbidade Administrativa, a Comissão Especial da Câmara realizou Seminário Estadual no dia 4 de novembro, na Assembleia Legislativa de Porto Alegre/Rio Grande do Sul. A intenção do evento foi permitir a participação de diversas autoridades visando descentralizar e democratizar o debate. 

Vale ressaltar que a viagem para o Rio Grande do Sul foi realizada mediante aprovação pela Comissão Especial – Improbidade Administrativa de requerimento nº 12/2019 de autoria do deputado Daniel Trzeciak (PSDB/RS), 2º vice-presidente.

A Comissão Especial será responsável por proferir parecer ao Projeto de Lei nº 10887, de 2018 que “Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre Improbidade Administrativa.
O evento foi realizado com a presença do 2º vice-presidente, deputado Daniel Trzeciak, do deputado Pompeo de Mattos, membro titular da Comissão, e da minha como relator da matéria, deputado Carlos Zarattini, para ouvir os seguintes palestrantes:

- Lieverson Luiz Perin - Advogado, Diretor Jurídico da Associação Gaúcha de Municípios;

- Rogério Favreto, Desembargador Federal - TRF 4ª Região;
- Pedro Henrique Poli de Figueiredo, Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul;
- Marcos Pippi Fraga, representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do Sul;
- Rafael Maffini, Advogado, Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS);
- Vinícius de Azevedo Fonseca, Advogado da União, representante da Procuradoria Regional da República - 4ª Região, e representante da Associação Nacional dos Advogados da União (ANAUNI) no Estado do Rio Grande do Sul;
- Victor Herzer da Silva, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos da Procuradoria-Geral  do Estado do Rio Grande do Sul;
- Rodrigo Westphalen Leusin, representante da Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul (FAMURS);

- José Francisco Seabra Mendes Júnior, representante do Ministério Público do Rio Grande do Sul;

- Luiz Henrique Viana, Deputado Estadual pelo Rio Grande do Sul.


5. Fechamento do Relatório

	Data do relatório
	Nome, cargo e assinatura do participante

	6 de novembro de 2019

	Deputado Carlos Zarattini (PT/SP), relator do Projeto de Lei nº 10887, de 2018 que “Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre Improbidade Administrativa.



Relatório de Viagem

Conforme deliberado e aprovado por maioria dos membros, além das Audiências Públicas a serem realizadas na Câmara dos Deputados, foi decidido a realização de Seminários no Estado de São Paulo, Rio Grande do Sul e Pernambuco. 
O deputado Carlos Zarattini (PT/SP), relator da matéria, participou, no dia 4 de novembro, do Seminário Estadual na Sala Maurício Cardoso da Assembleia Legislativa de Porto Alegre/Rio Grande do Sul. 
A intenção do evento foi permitir a participação de diversas autoridades visando descentralizar o debate e contribuir com o relator na elaboração do parecer. 
Este é o relatório.
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